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 Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piraí  

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 41/2013 

 

 

Enderson da Silva (Eco Staccato), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, requer à Mesa Diretora, ouvido o Douto 

Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal solicitando sua interferência junto à Viação Barra do Piraí Turismo, 

objetivando que o horário das 12h, que sai de Paracambi para Barra do Piraí, 

faça seu itinerário via Santanésia. 

O transporte no horário referido tem por hábito, parar 

para os usuários na primeira ponte no Bairro Chalet, na RJ-145, sentido 

Paracambi-Barra do Pirai. Tendo em vista que a maioria destes usuários são 

crianças e jovens que estudam nos colégios de Santanésia torna-se, assim, a 

travessia muito arriscada, podendo ocasionar atropelamento, pois os estudantes 

têm que atravessar a RJ 145 que é muito movimentada. Por este motivo entendo 

justificada a presente solicitação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de março de 2013.  

 

 

 

 

 

 

             ENDERSON DA SILVA           

                      -Vereador- 

 


